
DECRETO N.º 5.497/2023 DE 05 DE DEZEMBRO.
Altera a composição do Conselho Escolar daEMEI São José Operário, e revoga o DecretoMunicipal Nº 5.130/2021, de 04 de outubro,conforme especifica e da outras providências.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA

Art. 1.º Fica estabelecida a composição para o Conselho Escolar da Escola Municipalde Educação Infantil São José Operário, nos termos da Lei Municipal n. 3.853/2012, de 15 demaio, com os seguintes membros:
Composição do Conselho Escolar da EMEI São José Operário

DIRETORA MEMBRO NATO: Anelí Maria Jung Pereira
I – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:Titular: Berenice de Fátima LimaSuplente: Vânia Denise Leuchetenberger Gazzola
II - REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS:Titular: Laís LohmannSuplente: Zoraia Cristiane de Quadros dos Santos de Paula
III - REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS DA ESCOLA:Titular: Michele MoreiraSuplente: Dejair José Spilmann

Titular: Andréia Vanessa Bólico SpilmannSuplente: João André Spilmann
Titular: Ana Maria da Costa silvaSuplente: Leandro de Oliveira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçõesem contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 5.130/2021 de 04 de outubro.

Santa Bárbara do Sul, 05 de dezembro de 2023.

Mário Roberto Utzig FilhoPrefeito


